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3tJ {«tinas, o Conselheiro Rur Eakbosa, pulverlEou de ama tcz as 
lem,Iiimn!aa que o eyndicato da deeaproprlasão está, diariamente, to- 
cando oontr* o dírector da Northern; 

•O PACIENTE TEM O DIREITO DE ESTAR SATISFEITÍSSI- 
MO COM A SENTENÇA. 

Durante aele annos, um Juiz de Inaíruccão e umn policia anclo- 
3foa de satisfazer os desejos do Influcntissimo syndicato político que 
Jpersetue o paciente, procuraram motivos da accusaçio, ou, pelo me- 
nos, de critica, contra sua actuaQdo. 

Pesquizanam cm todos os cantos da sua aotivlsaifna carreira, 
pomesada ha perto de 20 annos, durante a qual «lie teve relaçdes da 
Betocios com todos os centros financeiros de importância no mundo. 

Dispuzeram de testemunhas insinceras, prestes a depõr inverda- 
Hea « a torcer os factos mais simples. 

E depois dessa longra husca, o unlco acto crltlcavel que encon- 
traram na vida do paciente foi o de se ter conformado com a deci- 
Sla judicial que, baseada em fundamentos irrefutáveis, prohibio que 
(ia ohrltajdcs da S. Paulo Northern Railroad Company, fossem by- 
Ipothecarias. 

"Qual t o financeiro contra quem semelhante inquérito não da- 
tria como resultado colher motivos de accusacâo ou de critica, mais 
fcsrlez do que o único o extravagante crime descoberto pelos Juizes 
Pe Pariz? 
' O pacient© tem. pois, razão para estar satisfeitissimo com este 
tesultado negativo da «xhaustiva pesquiza dos seus adversários na 
Sua vida. (MUITO SE HONRA COM SBMEXàíANTB DECISÃO. 

(Mas honrará lambem esta sentenja aos Juizes que a proferi- 
fclram?..." JUSTUS. 

A desapropriação da Araraqusra no Supremo 
Tribunal Federal 

0 QUE E' A "NOKTiHEHN" E QUEM E' PAUE DEDEUZE 
VIII 

' aepoirnento de Frltz Weber, perante a juatiqa franceza, no 
processo em cpie Delsuze acaba de ser condemnado a cinco annos 
d* prisão, pelo crime de esteilionato e abuso da confiança, não deixa 
fe. menor duvida a respeito da tremenda trapaça urdida e coiiaumma- 
da, por aquelle 'famoso "scroc", de parceria com o indivíduo que 
ell« contratara em Pariz como "vaiet de chambre" e que aqui servio 
i5e oeu instrumento na innorainavel ladroeira da acqulsicão da Ara- 
íratuara. 

Na oeoaslêo era que se celebrou o contrato com a "Northern" 
Bto havia melhor negocio para os interessados, pois a proposta do 
Çamigerado trampollneiro, epre ainda não tinha descoberto as bato® 
flaa do seu esparttoso conto do vigário, era a mais aceitável de quan- 
lam tinham appareaido. Aooreacia a clrcumstancia de se ter apresen- 
tado em Jtiiao com. a ílanqa do Banco do Commercio o Industria e o 
fcmparo doa lanquelroe D. Behrens & Sohr.e. 

Ma» a reopectiva «scrlptura não passa da erosseira burla, por- 
tão desde logo a prooooupacão nnioa de Deleuzo foi vtolal-a em seu 
fceneílcio exclusivo « «a prejuizo de todos cs credores. 

Para que o leitor fique bem inteirado dos íactos, aqui reprodu- 
' fcicios a petijão que os llquidatarios dirisiram ao Juiz do feito, a 13 

«o Fevereiro do 1S17: 
«Todo o mundo sabe que, na'ían«ncÍB da Companhia Araraquara, 

pirilTo orgava em mais de 30■ 0*00 contos. Só os créditos pritile- 
giados andavam em cerca de 20.9M. 

Por decisão unanimo do Trihunal de Justiça, foi reconhecido 
' üuo b0 a Zi. Behrens & Sohne, banqueiros, domiciliados em Hambur- 

go, cabia a reptesestasão dos credores privilegiados — os debenturis- 
tas. Era intuitivo que, dada essa posição soberanamente reconhe- 
telda pela instanda superior, aquelles banqueiros passaram a ter na 
fCallenoia uma posição decisiva, porque elles sôs representavam maie 
a» dous terços do passivo verificado; podiam destituir livremente os 
llquidatarle», sem dar razOee de sua deliberação; podiam aceitar pro- 
foC.zs ou firmas de liquidação, etc. 

Um dl*, porque não fosse possível, por temerária, outra íúrma 
Jfe llquldaqã», os llquidatarios, attendendo ás deliberasOes daquelies 
grsSora» privilegiados, chamaram concorrentes á compra da massa 
por propostas. 

Vários concorrentes «ppareceram. Entre elles a "S. Paulo Nor- 
thern Eailroad Company", amparada por aquelles credores privilegia- 
is, que. como dissemos, representavam por si sós mais de dous ter- 

coz do passivo admlttido á fallencia. E' preciso não esquecer que L. | 
Éehreng 4 Sohr.e sãb dos maiores e dos mais reputados banqueiros. ; 

rd- r* «.!'» ■ "Jeema reputarão dos Rr 
lilida, na Inglaterra. 

y.TRiWo unia ctxtíi <3© fiânca Baixo Commftrcio t Influstiia 
♦ - um dos primeiros estabelecimentos bancários do palz — decla- 
gandoJe flador do proponente por todos o» encargos que elie devesse 
^ir.rr,;- ptj-x ,, aaquifciíão da massa, encargos por Impostos, despezas 
judlciae», honorários de llquidatarios, sjTidlcos e credores privile. 
ílados, excluídos os debenturielae. Era uma ílanca, altamento abo- 
gatori». Quem conhece «o cautelas daqueJle estabelecimento banca, 
gdo bem pôde imaginar que alguma raz&o fortemente acautetoora 
d» «eu* interesses havia ineplrado «ua conducta. 

Os llquidatarios ainda não pararam ahl. Tiveram a acauíescen. 
(íia doa credores chirographarios. Preendhiías todas as formalidades 
Jegaes, foi mlautada a eacriptura, na qual foram salvaguardados os 
latcreeses da mansa e dos credores. A escriptura foi eujejta & ap- 
jirovação dos íntereaaados c, depois da ooncordancia. destes, foi la- 
crada, cumprindo salientar que antes a concurrente havia obtido 
autorização para fuacoltoar no Braail, conforme decreto do Governo 
(Federal qu», publicado no "Diário Ofíloial", da Uaião, foi, cm tempo 
hábil junto aos autos da. íáUeneia, 

Isto posto, verlflca.se que os liquidaierios agiram com toda a 
fsrudencla, com todo o critério, cora toda a cautela, não sendo de 
ezquecer que os credoree cíhirographarioi, se não foete a àcqão beae. ■r'". ■ ■ . «f... 
fica, doe llquidatarios, teriam na ícilencia da Areraquara a mesma 
sorte que ttvsrsan na Companhia S. Paulo Goyaz pois os bens dá 
puiaaa da Araraquara otalíãdoe por 2Í.OOO contog (numa estimatl- . I » „ 
fv* quo «ci auribUadA ao valor oommercial da empr-cza, a sormua 
(de cerca do 10.000 contosj — respoadiám por uma divida hypothe. 
Saria d* mais de 20.000 centos! Este é o primeiro aipécto da qu«tao 

O primeiro posto da resposta dos llquidatarios, resposta que deixa 
paleato a conducta doa meamos e do juízo, nesse negocio da fallencia 
<!• Araraquara. 
í Mas, ocçorrída a venda, em virtude ds uma cscriptura em fôrma 
legal, passou cfíectlvámente a adquirente, mezes depois, a rr.ATiOAn 
^ux sssa cs acxvs «t» amkmmaS oures viâticScs no coNzráto 
eu» cxr.r.snou". v 
/ Euamitíondaa, 

A campanha do syndicato que promove a nossa 
desapropriação 

Os artigos publicados sob o peeudonymo "Epaminondns". tio 
IJgjot pelo ejalioato que premov» a desapropriaião denta Com- 

|«.nhia. 

[ Não taipondérctnos em detalhe 4S grosseiras calumniaa cm quo 
fte funda esta campanha. Já fcà muito dcemonhzàda em S. Paulo, 

fios aulas do "habeas-coipua" J.S9Í o nosso venerando patrono, o 
ICxmo. Et. Conselheiro RUT BARBOSA, demonstrou, minuciosamente, 

* falsidade dessas aliegagOes, sempre destituídas de, provas, assim 

fOJüo a perfeita Usura, da uoeea compra da Estrada desapropriada. 

: Aqui, como em S. (Paulo, a diffamatoiia cámpaifha sõ conse- 
Jpiirã provar duas cousas: 

1' — A existência do syndicato que promove a noatn desapro- 
priação e Jd gastou quantias tvülíaíliesimas para custear a cam-' 
t«nha; e, 

C» — Não «e fundar á illcga! desaproliriasâo era qúal^icr ae- 
jtereldade ou utilidade PUBUCA, mas unicamente em. illejitimos 
J^rterexsss PRIVADOS, 

S. rauno Noktuern IUiluüad CviirAáx,^ 
 ^  
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UJi£A TOBTMi CSAJUUWmA OOXTOUL A ÜUSaiOJttA DE 
KEDmo LiBSHA. 

Todos sabem oomo rediculariaamos a bailai» do» núaterlo» cota 
qua 0 ex-advosrado da NortUarn. hoje advogado doa seus aívar-Jteg 
ratau de apavorar, suocesaivamanta, os liünlstroí ralataree da apl 

pallaçao no processo da desapropriasio em S. Paulo, doa «mbatgoa 
uo Biestno processo, e amtmi, do recurso aiuaordlAarto. dizendo que 
o dlrector da Nortbern declaràra conheoar de anta-nAo oe -aus Tot<i, 

O IgpobU farçante teve cada vez de cal ar-«o perante noss» s«.; 

Mai0 DE 1922 

gunta: 
Ondt, guandu e perante gue teetemunhaa feram feitas tale 

ciaruíOeel". 
Foi sempre incapaz da apontar um único nom».: 

Jío sou ultimo artigo sahlo, porto, novamente oms a enja 
lumala, invocando de=ta vez, como tastemunha, o nome «o mvt 
Ministro Pedro Dessa. 

íífto podendo Invocar o tasiemunho de vivos, tovoca o ela ^ 
i morto! 

O Oi. V. Deleuza acaba de lhe respander paia eecuinte ütsüsiüp 
CSo, publicada no ' Jornal do Conmieicio", «dlgio do Rio. de 1> 0* 
corrente: , 

-RÍIBATiiNDO DMA CADUMNIA CONTRA A METÍORIA 
DO MINISTRO PEDRO DESSA 

Venbo vppbr • o mate íormal desmentido a '"«y. 
publicada contra a memória do grande Ministro Pedro Dessa no "Bí» 
tado de S. Paulo", de 7 do corrente. 

Escondendo-se sob o pteudonymo de "EpatníSocdaa", o advogai^ 
do sjmdleato que promove a desapropriação da B. Paulo NerOieia 
Railroad Company, eeoreveu que consegui, para a causa dessa cota* 
panbia, a boa vontade do iIlustre Ministro reiater do recurso I 
graças & Tnodiagid do saudoso Ministro Pedro Dessa. i 

Esta infame oalunmia, contra a merudria do grande rnortd, ft 
digna do mais completo deapreso. 

Nunca fsliei com o saudoso Ministro, 
Nunca entrei em sua casa, sendo varias semanas depois da 

morte. 
Eis aqui em que ctrourastanoiaa essa visita se reaifzou 
Numa polemica ao redor do caso do "Banco Hypothecarto", dUte 

ee-se que o voto escrípto do Ministro Pedro Dessa, então relsior deg 
«nbargos, contmha opiniões jurídicas que o advogado do Banco colV* 
testara. » 

A íamina do incllto magistrado protestou contra essa aUegag^On 
Affirmou que Pedro Dessa nio mostrara a ninguém ta! voto, ta&iã 
mais quanto este não tinha chegado a ser escrjpto, mas aCcnenté 4. 
relatório. " 

Deolarou-se, porém, ex-adverso, que não sõ o voto fOra. cscript^j 
-.aí tamhem que o seu rascunho íõna entregue ã Escola Reruln rtoá 
i ra ser daotylographado em três copias, no dia cru que se realizo^ 
a ultima sessão do Supremo Tribunal, a que Pedro Dessa partiemeaa 

Di- oise que a entrega se fizera na pr- ença do Sr. MlmstrO 
Guiluarães Natal. d 

Dendo a polemica, convenci-me da existência de um equivoco a 
respeito do voto que tinha sido entregue â Remlngton; que nio «í# 
eete o faturo roto, a ser proferido na causa do Banco HjrpotheoavfP, 
mas sim o voto que o Ministro Pbpeo Dessa iSra nesse mesmo <!'a 
no Supremo Tribunal, sobre os embargos oppostos pelo Conselheh* 
Rur Baubosa, em nome da S. Paudo NoRTHEmt RAtutoup ComtaNí^ 
ao acórdão proferido no confiicto tSl. 

Eífectlvamente, este voto foi publicado no dia seguinte no 
nal do Commercio", e na "Gazeta dos Trihanaes", o que explica, ^ 
necessidade das tres copias encommendadaa & Ramingten 

Convencido, que eete era o voto entregue ã Ramtogtoo. ♦ 4K 
sejando oentribuir para refutar a aocusação levantada ocmtra a 
morta do grande •Mlniítro, fui, oom o Dr. Alfredo Hny «nrboea. 
sltor o Dr. Solano da Cunha o lhe expuz os facto» que acabo 
referir, 

Diwe ao Dr. Solano que eate meu 
fundo respeito que me merecera o geet» 
nMse veto, que errara nos seu» 
ficara, depoie, pale orpw 
ter nulla a de—pror- 
r per ia-retada e p 
e iaoppWcoeeJ á 

nau 
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A polem- 
Não P 


